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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 48412023 

Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Edis, 

r' "r $. 	'r 

C' QJ. 4J 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa E 	de Leis, o Projeto de Lei que 
"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Espe ai por Superávit 	anceiro no Orçamento 
vigente e dá Outras Providências ". 

O presente projeto de lei tem como oj ivo a Abertura de Crédito Espe a1 por Superávit 
Financeiro no valor de R$ 37.905,05 (trinta e sete mil novecentos e cinco reais e c co centavos), 
proveniente com recurso do Estado de Rondô ia, sendo: 

1. R$ 34.576,20 (trinta e quatro mil /juinhentos e setenta e seis reais e vinte centkvos)  para 
Iluminação Pública do Setor 07, or/undos do Convênio n° 2771PGE-2020. 	1 

II. 	R$ 3.328,85 (três mil trezent e vinte e oito reais e oitenta e cinco cenvos) para 
Iluminação Pública do Setor 07, briundos de Contrapartida do Convênio n° 277/$3E-2020. 

Nobre Edis, é interesse desta administração priorizar atividades báZ
sàrivoque 

 resultem na 
elevação da qualidade de vida de n sos munícipes. Para tanto, faz-se n  contar com os 
valiosos préstimos de Vossas Senhori s para a aprovação deste pr 

Desde já, antecipada ente renovamos protestos 	stima e con ideração. 

Buritis - FIO, 01 e ndvembro de 2023. 

EOW(IGU1S DE OL!VEIRA 
Prefeito MuiciDal 	" 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°ib/2023 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial 
por Superávit Financeiro no Orçamento vigente e dá 
Outras Providências ". 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI: 

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a abrir 
Crédito Especial por Superávit Financeiro no Orçamento vigente no valor de R$ 37.905,05 (trinta e 
sete mil novecentos e cinco reais e cinco centavos), proveniente com recurso do Estado de Rondônia, 
sendo: 

1. R$ 34.576,20 (trinta e quatro 
	

'quinhentos e setenta e sei'is e vinte centavos) para 
Iluminação Pública do Setor 07, 	idos do Convênio n° 277/PGE20. 

II. R$ 3.328,85 (três mil 
	os e vinte e oito reais e oitenta e cinccentavos) para 

Iluminação Pública do Setor 07, o 
	

de Contrapartida do Convênio n° 277/PGE40. 

Parágrafo Primeiro- Tais 
	

institucionais e orçamentárias serão inkluídas  na 
seguinte dotação, especialmente cri 

	
à Lei Orçamentária vigente: 

Parágrafo Segundo - O deta 
	

do crédito, previsto neste artigo conterá com/ fonte de 
recurso, conforme disposto no anexo 

Artigo 2° - O recurso necess 
forma do Artigo 43, inciso 1 da Lei F 
novecentos e cinco reais e cinco c 
Convênio n° 277/PGE-2020. 

Artigo 30 
- O recurso necessár 

forma do Artigo 43, inciso III da Lei 
e vinte e oito reais e oitenta e cinco c 
superávit financeiro. 

lio à abertura de crédito de que trata o Art. l será obtido na 

~
deral no 4.320/64, no valor de R$ 37.905, (trinta e sete mil 
ntavos), proveniente com recurso d stado de Rondônia, 

o à abertura de crédito 	n 	contrapartida será obtido na 
ederal n'4.320/

,6 
	val4 de 	3.328,85 (três mil trezentos 

Itavos), a 	epassadp-pli\ m 	iíciio, será aberto a título por 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 
Artigo 4° - Fica incluída na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal do PPA, LDO e 

LOA, as alterações acima para o exercício de 2023. 

Artigo 5°- Fica o executivo 
aZes.

rizado  criar e sup1eentar ficha se necessário for para dar 
agilidade ao desenvolvimento de suas 

Artigo 6° - Esta Lei entra enlvigor na data de sua publi 

	

/ 	Gabinete do Prefeito do Município de 

	

/ 	 Buritis/RO o primeiro dia do mês de novembro 

	

/ 	 do ano 	oismile nteetrês. 

ROIMLDJ TOD 
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M~I 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO ÚNICO 

AO PROJETO DE LEI N° 12023 

	

DEMONSTRATIVO 
	

ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 	/ 
02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIVAL  DE OBRAS E SERVIÇOS Piii 
15.45 1.1008 - GESTÃO DE PROG/tAMAS DE INFRAESTRUTURÃ 
15.451.1008.1181.0000 - ILUMIN$ÇÃO PÚBLICA SETOR 07 CV. N° 
Categoria de Despesa 	f Valores 
FICHA - 3.3.90.30.00 - Materiade Consumo R$ 34.570,20 
FICHA - 3.3.90.30.00 - Materia/ de Consumo (CONTRAPTIDA) R$ 3.328,85 

TOTAL 	 1 	 1/ R$ 37.905,05 
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